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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Campanha Sinal Vermelho – 2024– Região Oeste 

 

Trata-se de autos instaurados para preparar e realizar a Campanha “Sinal 

Vermelho”, que acontece em três edições durante o ano de 2024, sob a coordenação 

da Cevid.  

A Campanha Sinal Vermelho nasceu como um canal, diante da necessidade 

de auxiliar as mulheres em situação de violência doméstica durante o período de 

isolamento social, imposto pela pandemia da covid-19, que agravou a sua situação, 

já que as mulheres passaram mais tempo ao lado do agressor e muitas vítimas tiveram 

dificuldades de denunciar as violências sofridas ou de buscar ajuda.  

A reformulação de uma campanha é um processo essencial para manter a 

relevância e eficácia de uma estratégia de marketing e a realização da apresentação 

do projeto "Sinal Vermelho" diretamente nas comarcas representa um marco 

significativo na busca por justiça e proteção às vítimas de violência doméstica, pois, 

ao levar a iniciativa para as comarcas, estamos fortalecendo o acesso à justiça e a 

proteção das vítimas, ao mesmo tempo em que conscientizamos a comunidade sobre 

a necessidade de unir forças para combater a violência doméstica. 

Elaborada com o objetivo de ampliar a divulgação no Estado, por meio de 

ações nas comarcas das regiões com maiores índices de violência contra a mulher 

em SC, bem como em atenção à orientação do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, por meio da Recomendação do TCE(@RLA 22/00495301 no sentido de 

manter e ampliar as ações do Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho em 

Santa Catarina, nos termos da Lei 18.301/21.   

 Em sua primeira edição, nos dias 25 e 26 de abril de 2024, a Cevid visitou duas 

comarcas catarinenses para dar continuidade à nova versão da Campanha. 

Desembargadora Hildemar Meneguzzi de Carvalho e a assessora Roselene Silveira 
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expandiram conhecimentos nas Comarcas de Maravilha e Dionísio Cerqueira 

(Extremo Oeste).  

 

1. Maraviha: 

A Campanha Sinal Vermelho, em parceria com a Ceav nas Comarcas, foi a  

Maravilha, cidade do oeste catarinense. Recebida pelo Juiz Pedro Cruz Gabriel, titular 

da Comarca, a Desembargadora Hildemar Meneguzzi de Carvalho, fez a abertura do 

Programa Ceav nas comarcas, e no segundo horário, apresentou aos presentes a 

Campanha Sinal Vermelho, disponibilizando os materiais e incentivando os 

participantes a expandir a Campanha em Maravilha e cidades vizinhas, por meio da 

criação de fluxo de atendimento e atuação em rede. 

Participaram do evento integrantes da rede de Iraceminha, São Miguel da Boa 

Vista, Santa Terezinha do Progresso, Flor do Sertão e Tigrinhos.  
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2. Dionísio Cerqueira: 

Na manhã da sexta-feira (26/04), em Dionísio Cerqueira, magistrada  Andréia 

Cortez Guimarães Parreira, juíza titular na Comarca, e a Desembargadora Hildemar 

Meneguzzi de Carvalho, Coordenadora da Cevid, receberam vários representantes 

das instituições que compõe a rede de enfrentamento a violência doméstica e familiar 

para a apresentação da Campanha na Câmara de Vereadores da Cidade. 

Vários representantes tiveram a oportunidade de fala, para apresentarem a 

dinâmica de trabalho da rede na Comarca. 
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PUBLICAÇÕES SOBRE A CAMPANHA 

 

18/04/2024 Cevid realiza capacitação de servidores para atendimento à vítimas de 

violência doméstica 

29/04/2024 Cevid-TJ vai ao Extremo Oeste e debate atendimento a vítimas de 

violência doméstica. 

Florianópolis, 29 de abril de 2024. 

Cevid/TJSC 


